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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 14 /2015
De 29 de SETEMBRO de 2015.

ARTIGO 10
- O caput do artigo 103 da Resolução n."

nto nterno da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
passa a ter a seguinte redação:

Art. 103 - As Sessões Ordinárias serão semanais,
realizando-se às terças-feiras, com início às 18:00 (dezoito) horas.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução da
presente Resolução correrão por conta de verbas do orçamento vigente.

Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.--

Dr. Rodrig de Lima
Presi ente

LIMA, AOS 29 DESALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE AL
SETEMBRO DE 2015.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 14/2015

Justifica-se o presente projeto de Resolução tendo em
vista a necessidade de alteração do horário das Sessões Ordinárias da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, com a finalidade de proporcionar uma
maior participação da sociedade nos trabalhos do Poder Legislativo.

O horário atual de realização das Sessões Ordinárias, ou
seja as 09:00 (nove) horas, impossibilita a participação popular por tratar-se de
horário comercial, em que as pessoas encontram-se em horário de trabalho,
restringindo portanto o acesso aos debates que ocorrem na Câmara Municipal.

As Câmaras Municipais dos demais município, em sua
maioria, adotam o período noturno para realização das Sessões visando estimular
a almejada participação popular.

Ressalte-se que é crescente a manifestação dos
munícipes no sentido de solicitar a alteração das Sessões para o período noturno.

Dessa forma, o objetivo é ampliar a possibilidade de que
os munícipes possam comparecer à sede do Poder Legislativo, e acompanhar a
atuação dos Vereadores em plenário.

São essas as razões pelas quais proponhamos a
aprovação do presente projeto de resolução contando com o apoio dos nobres
pares para a aprovação desta propositura.

n ~. D.5.,'-'lor.ôVa( ;--:.".•.....•.....-'
üozi da Farmácia
vereadora PV

RAIMUNDO DESALA DAS SESSÕES,
ALMEIDA LIMA, EM 29 DE SETEMBRO DE 2015.
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Resolução nº. 14/2015 de autoria da
Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado foi
apresentado ao-plenário no expediente da Sessão Ordinária
do dia 29 de sete bro de 2015.
Certifico mais, con orme disposto no Artigo 215 do Regimento
Interno foi encarni hado a Mesa Diretora para manifestar-se, e
poste ri r tra itaçã
Ibi ' na 30 d sete bro de 2015.
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COMISSÕES

A Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado,
subscrito pelos Vereadores apresentou no expediente da Sessão Ordinária do
dia 29 de setembro de 2015 para apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de
Resolução nº. 14/2015 que "Dá nova redação ao artigo 103 da Resolução nº.
005/83 - Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna."

Os Vereadores componentes da Mesa Diretora da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, nos termos do Artigo 215, parágrafo
1º. do Regimento Interno apresentam parecer pela tramitação regimental do
projeto em questão, ressalvando que na apreciação pelos Srs. Vereadores e
Vereadoras deverá ser observado o impacto que a mudança de horário
ocasionará no percentual da folha de pagamentos dos funcionários e
servidores desta Casa de Leis, devido a necessidade da concessão de horas
extras além do horário normal do expediente.

Ao Plenário que ê'i;;obera o em suas decisões.
É o parecer.
Ibiúna, 09 de outub

-. SECRETÁRIO

ABEL RODRI"~ CAMARGO
2º.~~;Ál..RIO
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Resolução nº. 14/2015 de autoria da
Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado nos
termos do Artigo 215, parágrafo 1º. do Regimento Interno,
recebeu parecer dos membros da Mesa da Câmara.
Certifico mais, diante do apresentado, conforme despacho do
Sr. Presidente foram extraídas fotocópias aos Srs.
Vereadores(as), e à disposição das Comissões para parecer.
Ibiúna, 14 e o ubro de 2015.
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIA

Considerando que o Vereador Carlos Roberto Mar
su crito pelo número regimental de Vereadores(a) apresentou p r
apreciação desta Casa de Leis no dia 01 de setembro de 2015, a ProPOSL__ ~
de Emenda à Lei Orgânica do Município de nº. 01/2015 que "Altera o
parágrafo único do artigo 12 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna";

Considerando que a Vereadora Rozi Aparecida Domingues
Soares Machado apresentou no dia 29 de setembro de 2015 o Projeto de
Resolução nº. 14/2015 que "Dá nova redação ao artigo 103 da Resolução nº.
005/83 - Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 11 de
novembro de 2015 o Projeto de Lei nº. 296/2015 que "Dispõe sobre a
autorização para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel
de propriedade deste Município à empresa A.C. CORRÊA & CIA e dá
providências correlatas.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 11 de
novembro de 2015 o Projeto de Lei nº. 297/2015 que "Dispõe sobre a
autorização para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel
de propriedade deste Município à empresa EMBALAPLAST IND. E COM. DE
ARTIGOS PLÁSTICOS LTOA. e dá providências correlatas.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 11 de
novembro de 2015 o Projeto de Lei nº. 298/2015 que "Dispõe sobre a
autorização para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel
de propriedade deste Município à empresa UNION COBRA ASSESSORIA
DE COBRANÇAS LTOA. e dá providências correlatas.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 11 de
novembro de 2015 o Projeto de Lei nº. 299/2015 que "Dispõe sobre a
autorização para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel
de propriedade deste Município à empresa BLlSTER EMBALE COMÉRCIO
DE EMBALAGEM LTOA e dá providências correlatas.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 11 de
novembro de 2015 o Projeto de Lei nº. 300/2015 que "Dispõe sobre a
autorização para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel
de propriedade deste Município à empresa LABORATÓRIOS BALDACCI
LTOA. e dá providências correlatas.";

Considerando que Proposta de Emenda à Lei Orgânica tem a
finalidade de reduzir de quinze para onze o número Vereadores que irão
compor a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna na Legislatura
que iniciar-se-á em 2017, pelos motivos expostos na justificativa que
acompanha a proposição, ou seja a diminuição do gasto; ()

Considerando que com a alteração proposta ao Regimento ~
Interno quanto ao horário para a realização das Sessões ordinária(j;
poderemos ter uma maior participação da populaç~9·. _,c.:.;"r.~ :1C~::) •~ ~r~(I.8 ,..-,,. .
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Considerando a necessana a legislativa para
promover a doação com encargos do imóvel com área de 154.809,72 m2

(cento e cinquenta e quatro mil, oitocentos e nove metros e setenta e dois
decímetros quadrados) de propriedade da municipalidade em favor da
empresa A.C. CORRÊA & CIA LTOA., que atua no ramo de produção de
material ferroviário e metalúrgico para implantação de suas instalações
empresariais nos termos da Lei nº. 1856 de 30 de abril de 2013;

Considerando a necessana autorização legislativa para
promover a doação com encargos do imóvel com área de 7.000,00 m2 (sete
mil metros quadrados) de propriedade da municipalidade em favor da
empresa EMBALAPLAST INO. E COM. DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTOA.,
que atua no ramo de fabricação de embalagens de material plástico para
implantação de suas instalações empresariais nos termos da Lei nº. 1856 de
30 de abril de 2013;

Considerando a necessana autorização legislativa para
promover a doação com encargos do imóvel com área de 4.000,00 m2

(quatro mil metros quadrados) de propriedade da municipalidade em favor da
empresa UNION COBRA ASSESSORIA DE COBRANÇAS LTOA., que atua
no ramo de prestação de serviços na área de recuperação de atividades
financeiras para implantação de suas instalações empresariais nos termos
da Lei nº. 1856 de 30 de abril de 2013;

Considerando a necessana autorização legislativa para
promover a doação com encargos do imóvel com área de 6.000,00 m2 (seis
mil metros quadrados) de propriedade da municipalidade em favor da
empresa BUSTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTOA., que atua
no ramo de fabricação de artefatos de material plástico (polietileno, PVC e
semelhantes) para implantação de suas instalações empresariais nos termos
da Lei nº. 1856 de 30 de abril de 2013;

Considerando a necessana autorização legislativa para
promover a doação com encargos do imóvel com área de 25.000,00 m2

(vinte e cinco mil metros quadrados) de propriedade da municipalidade em
favor da empresa LABORATÓRIOS BALOACCI LTOA., que atua como
indústria farmacêutica para implantação de suas instalações empresariais
nos termos da Lei nº. 1856 de 30 de abril de 2013;

Considerando a relevância das proposições acima, que
representarão um impulso real na economia do município, que se abre aos
novos investimentos. Tais investimentos gerarão emprego e renda para a
nossa população, trazendo o desenvolvimento econômico e ocial de Ibiúna;



Requerimento de Urgência Especial fls. 03 -17/11/2015.

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam o Projeto de Resolu ã··
nº. 14/2015, Proposta de Emenda à Lei Orgânica de Ibiúna nº. 01/20
Projetos de Lei nOs.296, 297, 298, 299 e 300/2015 colocados em Regime d
Urgência Especial; e incluídos para discussão e votação única o Projeto de
Resolução nº. 14/2015, Projetos de Lei nOS,296, 297, 298, 299 e 300/2015, e
para primeira discussão e votação a Proposta de Emenda à Lei Orgânica de
Ibiúna nº. 01/2015, na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 17 DE
NOVEMBRO DE 2015.
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PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ.14/2015.
AUTORIA:- VEREADORA ROZI APARECIDA DOMINGUES SOARES MACHADO
RELATORA:- VEREADORA ALINE BORGES ALVES DE MORAES
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; E FINANÇAS E ORÇAMENTO.

A Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado, subscrito
pelos Vereadores apresentou no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de
setembro de 2015 para apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Resolução nº.
14/2015 que "Dá nova redação ao artigo 103 da Resolução nº. 005/83 - Regimento
Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna."

Nos termos do Artigo 215, parágrafo 1º. do Regimento Interno foi
encaminhado a Mesa da Câmara para emitir o competente parecer, onde concluiu
pela tramitação regimental, ressalvando que na apreciação pelos Srs. Vereadores e
Vereadoras deverá ser observado o impacto que a mudança de horário ocasionará no
percentual da folha de pagamentos dos funcionários e servidores desta Casa de Leis,
devido a necessidade da concessão de horas extras além do horário normal do
expediente.

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, nada impedindo a deliberação pelo Douto
Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exaram parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, ressalvando-se a
necessidade de verificar o impacto orçamentário que a mudança se aprovada
causará na concessão de horas extras.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VÉREADOR JOÃO MELLO, EM 17 DE

NOVEMBRO DE 2 15.

AL ES DE MORAES
DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
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